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1 • RELATÓRIO 

A Rei tor ia da Universidade Mackenzie encaminha à aprova­

ção do CFE o novo Regimento Geral da Universidade. De maneira gera l , a peça 

está bem redig ida, embora seja minuciosa, às vezes r e p e t i t i v a , contendo de­

masiadas referências ao Estatuto, de modo a tornar imprescindível a consul­

ta a este sempre que se quiser consultar o Regimento. Ao lado d i s to , alguns 

d ispos i t ivos referentes aos cursos de pós-graduação, e outros assuntos,me­

lhor estariam fora do Regimento. 

Consultada a respei to , a i ns t i t u i ção esclarece que um 

novo Regimento já está sendo elaborado, com ampla revisão de todas essas quês 

t õ e s . No momento, há que examinar o a r t . 187 que d i spõe sobre 

os e s t a t u t o s do D i r e t ó r i o C e n t r a l dos E s t u d a n t e s , do Cen t ro Aca 

dêmico e dos D i r e t ó r i o s Acadêmicos. De acordo com a nova l e g i s ­

l a ç ã o t a l a r t i g o consagra que serão e l a b o r a d o s e aprovados p e l a s 

r e s p e c t i v a s assemb lé i as g e r a i s . Por o u t r o l a d o , o a r t . 4º - das 

D i s p o s i ç õ e s T r a n s i t ó r i a s , e s c l a r e c e que, enquanto esses órgãos 

não t i v e r e m e l a b o r a d o seus e s t a t u t o s , a o r g a n i z a ç ã o e f u n c i o n a ­

mento dos mesmos c o n t i n u a r ã o regu lamen tados p e l o que d i spõe as 

mesmas D i s p o s i ç õ e s Ge ra i s t r a n s i t ó r i a s do Regimento G e r a l da Uni- | 

v e r s i d a d e . 

A p r o p o s t a env iada não e n c e r r a d i s p o s i t i v o que 

impeça sua a p r o v a ç ã o , razão p e l a q u a l pode ser a c o l h i d a . 
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II - VOTO DO RELATOR 

Pela aprovação das alterações assinaladas no Regi 

mento Geral da Universidade Mackenzie,ajustando-se ao Estatuto apro. 

vado mediante o Parecer 291/87. 

III - CONCLUSÃO DA CÂMARA 

A CESu-1º Grupo, subscreve o voto do Relator. 

Sala das Sessões, 03 de agosto de 1988. 

J oão Paulo do Valle Mendes 

-Presidente e Relator-
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IV - DECISÃO DO PLENÁRIO 

O PLENÁRIO do Conselho Federal de Educação aprovou , por unanimidade, a 

Conclusão da Câmara. 

Sala Barret to Filho , em 04 de 08 de 1988 


